
LIO IDONIO CIONI 
'Ç.ÇREgR,T9 GERA 

Pre eitura atunicipat de ilmuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.Q1 5 5  
Abre CrUito Adicional Especial, dando 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO FARÃO, no uso de 

suas atribuições legais, é considerando as disposições da Lei Municipal n9 ' 

388 de 13 de junho de 1927, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças, Divisão de ' 

Contabilidade, o Crédito Adicional Especial no valor de Cr$.125.000,00(cento e 

vinte e cinco mil cruzeiros) para fazer face a subvenção a ASSOCIAÇÃO DOS MUNI 

CIPIOS DE ENTRE RIOS - AMERIOS, obedecendo-se para efeitos de contabilização,' 

a seguinte ordem classifícat5ria: 

GOVERNO MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

0201.03070212.95 - Contribuição à AhERIOS 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 

3.1.0.0 - Despesas de Custeio 

- Encargos Díversos 	 125.000,00 

Art. 29 - Para cobertura fica anulada parcialmente a seguinte 
Lotaçâo do orçamento vigente: 

 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

- Obras de Iluminação Pública 

- Despesas de Capital 

- Investimentos 

0803.10603271.21 

4.0.0.0 

4.1.0.0 

4.1.1.0 - Obras PÚblicas 	 125.000,00 

39 - Este Decreto entrara 02 vigor na data de sua publica-' 

!disposições em contrãrio. Eio revogadas 

os 14 dias do 

- 
ÇFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO FARÃO,' 

Éés de junho de 1977. 

JOÃO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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